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Dispõe
organizacional 

estrutura 

da 
sobre

Administração Pública Direta
do Municipio de Bom Jardim de 

inas e dá outras providènciäs. 

Camara MuniCipal de Bom Jardim de Minas aprova e o Pre MUnicipal sanciona a seguinte Lei: 

CAPITUL.OI 

1uA ORGANIZAÇAO ADMINISTRATIVA 

Art. 10 A Adiministraçao Publica Direta io Municipio de Bom Jard Mnas, para ieniizaçao de seus objetivos, é estruturada com os seguine uràos, cretamiiente subordinados ao Prefeito Municipal 

de 

(Oao de assessoramento: Gabinete do Prefeito. 
Je administraçao especifica: 

a secretaria MunicIpal dde Obras Publicas; 
C etaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

c) Secretaia Municipal de Agricultura e Pecuária; 

u) secretaria Municipal de Saude; 

e)Sucretaia Municipai de Agão Social; 

f Secretaria Municipal de Educação; 

'etara Municipal de Meio Ambiente. 

CAPITULLO I 

0SCRGAOS E DAS ATRIBUIÇOES 

Seção i 
o Gabinete do Prefeito

Art. 2 Dineteio Prefeito orgad de assess0ramento dã 

St a bicä, corm as segUintes àttbuiçoES 

SrisSistenCia a) Che do Executivo ei Suas rélaçoes poiitic 

":nEt"utivas Com os muniCipes, orgaos e entidades publicas e privädds e 

. .i iasSE2,

XpedI 
Correspondencia do Preteito; 

Iste ubh3r 2xped 2s tos do Prefeito; 
. 

a', !T9O F er son Sue sponsanlidade OS originais de 

L Oatos rion12tivos pertinenies ao Executivo 

. 

iL'.i*a5t: /ad Cue ihe torem atribUIdAs pelo Prefeito 

Publicado Ent 
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Art. 3 )or 30 Ogao do aDinete do Prefeito concentra as du dnstraçao aEntendidas cormo àquelas aue exercem as seg 

LO Concentra as atribuiçoes dd 

atvicdadiS teSouraria: 
,0, Ontole intern no. Coritabilidade; tributação; pessoa 

Seção II 

na Secretaria Municipal de Obras Públicas 
4 A Secretaria Municipal de Obras Públicas é o órgão de admins peifica da AdministraGao Publica Direta com as sequintes competeni ecutar duviaades concernentes à construção e conservagdohi.1S muniC.Ipais e instalações 

ras 

para a prestação de servIÇO d 

c37LiniCade; 

xecitar aviaades concernentes à elaboracão de projetos e ODia 
rbiicas muni}pais e aos respectivos orçamentos 
!! pronoyt d Construçao, pavimentacão e onservaçãd de esuldict 

CEminh95" 1 uDahas pertencentes ao Municipio, 
rtm.vei i execucao de tiabalhos topogråficos indispensáveis às obras 

130ty's a Cargo 1a PrefeILura; 

ria luiizada a planta cadastral do Municipio 

Vi sial2ar o cumprimento das normas referentes as construgoes 

na"iaras; 

iSalz"O Cumprimento das normas referentes a zoneameno 

TiSCaizar o Cumprimento das normas referentes a posturaS

XprOImover a construçao de parques, praças, jardins públicos, tendo em 

. StiC urbana e a preservaçao do ambiente natural 

1 er a construça0, ampiação ou remodelação do sistema publico 

aStecimento de agua potavel e de esgoto sanitario; 

Derar, 
manter ¢ Conservar os Serviços de agua potavel e esgoto 

SinildrTO, 

XCUtar atvidades relativas a prestaçao e a manutençao dos servicoS 

fiscaizar os se'y iCOs publicos ou de utilidade publica, concedidos ou

fierm Eio palo Municipio 

i ar Dutras
t:vidades que ihe forem atribuidas peio Prefeito. 

. 5o sce:elaria 
Municip�l de Esporte, LdZer e l urisino e o órgào de 

imi5 
specifica da Administraça 

FubilCa Direta com as sequintes 

Secreriria 
Municipal de Esporte, Lazere Turismo 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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DOr polticas e estrategias para o desenvoivimento das atividdu uristicas no Municipio: 

01 a elaboraçao de projetos e a realizacão de investime husquem 

nenciicio da economia local: 

S valorizar e explorar o potencial turistico do Municp 
que 
em 

articular-se com organismos, públicos ou privados, VIsanu 
oprove eitamento de incentivose recursos para o desenvolvimento turis 
io MunicIpio; 

ao 

executar cOvenioS celebrados entre a Prefeitura e outras entidades, 

vistas a0 fomento das atividades esportivas e de lazer; om 

organizar e executar planos, programas e eventos que tenham Po 

ietivos incentivar o turIsmo no Municipio; 

vi organizar e impiementar o calendário de eventos esportivos e de lazer 

no MuniCipio; 

yII divulgar os eventos turisticos do Municipio; 

vl organizar e manter cadastro relativo aos estabelecimentos turisticos 

do Municipio 
IX promover e apoiar as praticas esportivas junto a comunidade, 

x - formuiar e executar programas de esporte amador; 

XI promover e desenvolver programas esportivos no MunicipiO 

XI 0rganizar e executar eventos esportivos e recreativOS de Carater 

peilar, 

XI! prestar aSSistencia a formação de associações comunitarias com fins 

espertivOS e de recreaç�o; 

X!V executar outras atividades que Ihe forem atribuidas pelo Prefeito. 

Seção IVV 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 

Art. 60 A Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária é o órgão de 

administração especitica,da Administraçao Publica Direta com as seguintes 

Competencias

promover a aplicaçao de programas de desenvolvimento rural, através

de aceso a terra, por instituiçao de cooperativase associaçoes, e fomento

à produGão agropecuaria, 

-providenciar ações que posSibilitema capacitaçao de pessoal para o 

Setor agropecuarioj 

COordenar programas 
de assistencia 

tecnica e difundir a tecnologia 

dpropriada ás atividades agropeCuarias 

I programar e 
coordenar a realiza çao de estudos e a execução de 

mcdidas, visando ao 
desenvolvimento 

aas ativiaades agropecuárias do 

nicipio e sua integração à economia local e regional; 

CONFERE COM O ORIG: 
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em 

C titai ouOs aliVilades (|ue lhe forem atribuidas pelo Prerelo. 
Seçao V 

a Secretari Municipal de Saúde 

.7 A Seelara Municipal de Saúde o órqão de administl 
Art. 

nefic da Adninistraçao Publica Direta com as sequintes competenida 
1OIOVe o levantamento dos problemas de saúde da populaçao Mu pl0, de lcdenilicar as causas e Conbater as doengas om 

11teI CSteIta coordenação com os órgãos e entidades de sau ,dul e Tederal, viSando o atendimento dos serviços de assistencid 

dicoOidl e de defesd Sanitária do Municipio; 
11 administtar as unidades de saúde existentes no Municipo 

DIOmovcndo dtenaiinento de pessoas doentes e da necessidade de soO 
o 

IV XCCular Drogramas de assistência médico-odontológica a escolares 

VprOmover junto a população local campanhas preventivas de eclucaçao 

Slitarla; 

VIpomovei d vacinaçao em massa da populaçao local em campannas 

spfCs Ou Cm CasoS de surtos epid�micos; 

VIlduigir e fisclizar a aplicação de recursos provenientes de convenios 

destnados à saude publica ou ao saneamento municipal; 

VIl Oxecutar outras atividades que Ihe forem atribuidas pelo Prefeito. 

Seção VVI 

Da Secretaria Municipal de Ação Social 

Art. 80 A Secretaria Municipal de Ação Social é o órgão de administraçao 

especifica da Administração Pública Direta com as seguintes competencias 

promover o lewantamento da força de trabalho do Municipio, 

inci ementando e orieitando o seu aproveitamento nos serviços e obras

municipais, bem como em outras instituiçoes publicas e privadas; 

promover à realizaçao de cursos de preparação ou especialização de 

iO-do-obra necessaria às atividades economicas do Municipio; 

stimular a ado,ão de medidas que poSSam ampliar o mercado de 

trabalho local; 

IVICceber ne:cessitados que procurem á Prefeitura em busca de ajuda

individual, estular-lhes 0 Caso e dar-ihes à orientaçao ou Solução cabivel;

levantar oblemas igados as condiçoes habitacionais, a fim de 

desenvolyr, qLiando necessari0, programas de habitaçao popular e 

Selienento 

CONFERE COM O ORIGINAL
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lar assistencia ao assisterncia ao menor abandonado, solicitando a coldD . 

br 

VI 
or gaus Cntidides esta Cntidades estaduais e federais que cuidam especificamen 

dos 
probieTa; 

DIonunciar-se sObre as solicitações de entidades assistencldis 
MniipO, Telativas à nio, relativas a subvençao ou auxilio, controlando Sud ap 
(guu!o COncedidos: 

stimular c Orientar a formação de diferentes modalidades ação comunitaria para atuar no campo da promoção sOCial 
de 

XeCular outras atividados que Ihe forem atribuidas pelo Prefeito. 
Secao VII 

0a Secretaria Municipal de Educacão 
Art. 90 A Secretaria Mlunicipal de Educação é o órgão de administraça Gpecifica da Administraçao Publica Direta 

com as sequintes atribuigoes.

olaborar 0s planos municipais de educação de longa e curta duraça0, em 
:O1n50nanca cOm as normas e critérios do planejamento nacional e dos 

nlanos estaduais, das respectivas åreas de atuação 
realizar, anualmente, o levantamento da população em idade escolar, 

procedendo a sua chamada para a matrícula; 
i 

11 promover ampanhas e ações sócio-educativas junto à comunidade no 
nido de in'ntivar: 

da:qLienc (10 aluno na escola; 

n)a organi~acào de atividades sistematizadas e planejadas;

c) as praticas educativas, culturais, esportivas e artesanais, em conjunto 
Com a Secietaria respectiva; 

d) o convivio etico e democratico. 

Vpropor e organizar a nucleação de turmas ou escolas municipais 
através de adequado planejamento, evitando a dispersão de recursos 

V-desenvolver programas de orientação e capacitação pedagógica, 

onjetivando aperteiçoar o professorado municipal dentro das diversas 

especialidades buscando aprimorar a qualidade do ensino; 

V desenvolver programas no campo do ensino supletivo em cursos de 

alfabetização e de treinamento profissional, de acordo com as necessidades

as de mao-de-obra 

Combater a evasão, a repetencia e todas as causas de baixo

endimento dos alunos, através de médidas de aperfeiçoamento do ensino e 

d JSStenci1 aluno

i Idotar um calendario para as diferentes unidades que compõem a 

de Lscolar do Municipio, levando em conta fatores de ordem climática e 

Conomica, se for o Caso,

CONFERE COM O ORIGINAL
Prefeitura de Bom Jardim de Minas-MG
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IX ndimento educacional, a fim de que possam atingir gradualmen 
om baixo 

qualificagao exigida;

X- vecutar outras atividades que Ihe forem atribuidas pelo Prefeito. 
Seção VIIr 

ecretaria Municipa de Meio Ambiente Da 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente é o orgdo 
Art. 10. 

adminis Aministração especifica da Administração Pública Direta com as seguin 
de 

atribuiçoes 

emitir pareceres inform�tivos em processos de consulta sobre projetos Construçao no que concerne à proteção do meio ambiente 
de 

11 - providenciar e acompanhar o levantamento das informações necessarids nara manter atddlizddos oS planos de ação qovernamental do Municipi0 no 

aue Concerne a proteçao do meio ambiente; 
IIl providenciar e acompanhar a atualização da legislação municipal sobre 

meio ambientee propor mecanismos' para sua efetiva aplicaçao, 
IV fiscalizar o Cumprimento das normas técnicas e os padroes de 

proteçao, Controle e conservaç�o ambiental definidos na legislaçao em 

VIgor 

V Supervisionar, em c0operação com o Gabinete do Prefeito, os estudos e 

pareceres do Municipio nos processos de licenciamento para instalação,

construçao, ampliaçao, operação e funcionamento de atividades poluidoras 
ou potencialmente poluidoras; 
Vi opinar na elaboração de planos e medidas que visem o controle da 

poluição causada por resíduos sólidos; 

VII promover e supervisionar os planos de reflorestamento do Municipio e 
arborização adequada das áreas urbanas, em coordenação com a Secretaria 

Municipal de Obras Públicas; 

VIIT - programar, organizar, coordenar e dirigir os trabalhos de vistorias e 

emitir pareceres téchicOs quanto à implantaçã0 de estabelecimentos 

industriais, comerciais e de serviços caracterizados como poluentes, de 

forma efetiva ou potencia 

IX- programar e coordenar, em contato com os órgãos técnicos do Estado 

e da União, a análise dos projetos de localização de atividades que 

pronunciem riscos de contaminaçao ou de deterioraçao de recursos naturais

de interesse do Municipio 

COordenar os trabalhos da usina de lixo do Municipio; 

X1 executar outras atividades que Ihe forem atribuidas pelo Prefeito. 

XIl Organizar o CODEMA e policiaro Municipio nas areas correspondente 

que se fizer necessário à conservaçao e preservaçao da natureza; 

CAPITULO III 
DOS CARGOS EM COMISSAO CONFERE COM O ORIGINAL

Prefeitura de Bom Jardim de Minas-MG
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i. eceteititus das respectivas pastas ocuparao o (que irtegram à estrutura organizacional instituidd pu 

pastas ocuparao Cargos 

tao deinia n0 Anex ill da Lei MunicIDal no gg6. de 19 de dezcmor 

aas. que iiiftLl Plano le Carreira, Carqos e encinl Vot C" PlltiitO 7tiCIpais do Municipio de Bor1! Jardim de Minas 

de 
dos 

ilf 1proidenc.ias" 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇOES FINAIS 

rt. 12. 1Ca o Preteito Municypal autorizado a proceder no orgamento do 

Prefeitra dos TEdjustamientos que se fizerem necessários em decorreneia 

desta, TCspeitaaos os clementos e as funções. 

Art. 1.AS repartiÇoes municipais devem funcionar perfeitarne 
alticuladas eim legime de mutua colaboração. 

Art. 14. A Administração Pública Direta do Municipio de Bom Jardim 
ES darà atenção especial ao treinamento dos seus servidores, tazer 

Ft medid das tisponibilidades financeiras do Municipi0 u 
H t25 ios serviços, freqüeatar cursos e estágios especials 
(1, 

rnm nto t derteiçOanento. 

Art. 15. ESti lCI entra em vigor, sem prejuizo de sua publicação, no dla di 

isoitt'diun de ias, O de novembro de 2009 

1oaquim Laértio Roirigues 
Prefeito Municip: CONFEPE COM O ORIGAL 

Prefeitura de Bom Jardim de Minas-aft 
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